
Prezada Dra. Lívia Vanessa Ribeiro Gomes Pansera

Presidente do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal


Senhora Presidente,


Venho, através deste, denunciar o médico José Hiran da Silva Gallo, CRM-DF 31204, 
atual presidente do Conselho Federal de Medicina - CFM.


Em 09 de janeiro de 2024, o CFM postou em sua página institucional notícia de que o 
órgão “está conduzindo uma pesquisa para entender a percepção dos médicos 
brasileiros sobre a obrigatoriedade da vacinação contra a covid-19 em crianças de 6 
meses a 4 anos e 11 meses.” (https://portal.cfm.org.br/noticias/cfm-quer-saber-a-
opiniao-dos-medicos-sobre-a-obrigatoriedade-da-vacina-contra-covid-19-para-
criancas/).


O alegado objetivo da “pesquisa” é “…enriquecer esta análise e contribuir para a tomada 
de decisões futuras”, não deixando claro que possíveis decisões seriam essas.


Logo em seguida ao anúncio na página do CFM, recebi e-mail do CFM convidando para 
participar da “pesquisa”.





Tanto na matéria publicada no site do CFM como no e-mail enviado não há qualquer 
menção a aprovação de protocolo em Comitê de Ética em Pesquisa, não há solicitação 
de preenchimento de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), não há 
qualquer esclarecimento detalhado sobre a natureza da pesquisa, justificativa, 
metodologia, plano amostral, critérios de inclusão ou exclusão, etc.


Tanto na matéria publicada no site do CFM como no e-mail é disponibilizado link para 
responder a um questionário (https://sistemas.cfm.org.br/questionariovacinacaocrianca/).
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Ao clicar neste link obtém-se informações sobre acesso à plataforma para participação 
na “pesquisa”, além de garantias de sigilo e anonimato, com menção inclusive à Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD.







Ocorre que fui surpreendido por outras pessoas que disseram ter obtido meu código de 
validação e ter respondido ao questionário passando-se pela minha pessoa. Para tanto, 
utilizaram-se do meu CRM disponível na página do órgão (https://portal.cfm.org.br/
busca-medicos/) e do meu CPF encontrado através de busca simples na plataforma 
Google.


Em seguida, surpreso com a informação de possível vulnerabilidade e vazamento do meu 
código de validação, eu mesmo acessei a “pesquisa” e realizei o preenchimento até o 
final. Constatei que o código de validação é gerado na própria plataforma, quando 
deveria ser enviado por e-mail.


https://portal.cfm.org.br/busca-medicos/
https://portal.cfm.org.br/busca-medicos/


A vulnerabilidade e possibilidade de fraude, além do vazamento de código de validação 
de qualquer médico/a nesta “pesquisa”, passou a ser constatada e divulgada 
amplamente em redes sociais. Circulam em grupos códigos de validação de médicos e 
autoridades.













Relatos circulam nas redes sociais de que qualquer pessoa pode votar quantas vezes 
quiser em nome de qualquer médico ou médica.


Concluo que a “pesquisa” conduzida pelo CFM está ferida de morte, inadequada, com 
desvios éticos, vulnerável, podendo ser fraudada e infringindo a LGPD.


Sinto-me diretamente atingido e desrespeitado uma vez que outras pessoas podem estar 
utilizando meus dados para participarem da “pesquisa”, preenchendo o formulário em 
meu nome, repetidas vezes, gerando respostas que podem não condizer com minha 
opinião. E meu código de autenticação foi violado, quebrando o sigilo da pesquisa e dos 
meus dados de resposta.


Desta forma, considerando o exposto, denuncio o médico José Hiran da Silva Gallo, 
CRM-DF 31204, responsável pela referida “pesquisa”, por desrespeitar princípio 
fundamental e infringir artigos do Código de Ética Médica, quais sejam:


Princípio Fundamental XXIV 

⁃ Sempre  que  participar  de  pesquisas  envolvendo  seres  humanos  ou  qualquer  

animal,  o médico respeitará as normas éticas nacionais, bem como protegerá a 
vulnerabilidade dos sujeitos da pesquisa.


Art.  100

⁃ Deixar  de  obter  aprovação  de  protocolo  para  a  realização  de  pesquisa  em  

seres humanos, de acordo com a legislação vigente.


Art.  103

⁃ Realizar  pesquisa  em  uma  comunidade  sem  antes  informá-la  e  esclarecê-la  

sobre  a natureza da investigação e deixar de atender ao objetivo de proteção à 
saúde pública, respeitadas as características locais e a legislação pertinente.




Solicito ainda que o CRM-DF envide esforços urgentes para cancelamento imediato da 
referida “pesquisa”, uma vez que a garantia do sigilo dos respondentes está 
comprometida, o banco de dados é vulnerável e pode ser fraudado e há indícios de 
infração à LGPD. Além disso, seus resultados, uma vez divulgados, poderão ensejar 
riscos à saúde pública.


Fortaleza, 12 de janeiro de 2024.


Identificação do denunciante


Roberto da Justa Pires Neto, médico, CRM-CE 5976

RG: 90002065423

CPF: 447.783.093-91

E-mail: robertojusta@gmail.com

Endereço: Rua Aluysio Soriano Aderaldo, 151, apartamento 701, bairro Cocó

CEP 60192-330
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